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gada no corpo dll- minha real marinha, que .se -a.cha1•,.e1n conselho de ·guena; para n'élle se.r. 
julgada das culpas ele que for accusada, co'ntradictar as·testemu~as pennte o con-selho ·ou ver­
balm·ente á fac-e• das testemunhas ou por escripto, e .r equ~re'j.• a acai·eação ou.•que se reperg'untem 
-se;assim o julga:r .a, bem ela. sua defeza; mas _se súcceder que.suscite ó1,1 proponha: alguma _que·suto 
ou -interroga:torio que não • pa:reça te1, ligação com o caso de· que sé traf-!1-, deverá o conselho 
dooidir · pe(,a plm·alidade de votos -se_ se deve ou-não admitti1: tal qúest.ão··ou.in:t~1•rogatorlo; e 
poder.á ·o conselho mandar chamar, todas as vezes que _quizer e julgar con'\'enient'e, guaesq~t~r. 
tés~emunhas que· lhe parecer em estado de facilitar suffie~·eute informà~ão, independentém·en~e de 
qualquer teqliisição, seja da parte elo ·accusad<r ou do que ·fizer ··as 'v-~zes -de accusadot, . sendo {I, 

principal obrig~íto que o conselho deve ter. em vista a de colügir ~ ela a massa ele informação 
q~e- seja 'pOssi.vel obter-se pa1,a melhor inda.gação ela verdade, sobre -qne· devem ~êr fnndaj:lo~ os. 
;seus-julgados. . . • 
· • E este se cmnprirt ·tão inteiramente como -n'elle· se contém, etc. 

Doclàraçãi> ihserta na ordt:m do dia 13 de agosto de ·181-1 

S. ex,~ ·o sr. m'ai'echal faz saber ao· e;ice1;ci to qÚe, pol' decreto eX)_Jedid·o do Rfo de· Jane.iro 
em 29 de mar-ço- do ilor.r ente . arl,Ilo, • houve· Sua Altezu. Reàl o Principe Regente nosso senhor 
pdr bem con:fi.1'1Il.ar a nomeàção que fizeiam s: ex;ª" os srs. governa.dores elo reino do sr. d·esem~ 
bargador da relação e casa do ·pol'to, I gnaéio José ; de Moraes, e Bi'lto, para ajud·nnte -do si- . des­
embargad.01· do paço, auditor geral do_ exercito, José .A.nt,)niO de Oliveita, L eite ele Ban,os, 
devendo, -no imped.inrento d!este, -'Ser;,ir não sô-na auditoria: ge1,al, 'Illas em ·toda? ·as mais· incüm­
lien"Cias , de· -que elle se acha, encarregado. ' • 

Determinat~o· inseria na or1lem do dià 27 de ,gosto 1le 18H 

-S. ex..ª o marechal vendo que, apesa1• .. das· ordens e·frequentes-pro:videncias, que te1n dado 
e ll'o trabaU10 que ~m tido; ·para ·que ,sej~ :prompta a ad:Jn:inist!'ação da-justiça, ainda os · conse­
lhos ele guerra soffrem delongas consideraveis, de que resulta notavel pr~juizo ao serviço•dé 
Su_a Alteza Real o Príncipe. Regente nosso senhor • e ·que . -tor~arn m"a.is penosa ~ ·Condição dos 
réus, ··pois, qu·ando chegam a soffrer o castigo dti lei, já tem passado por aq1ielle.cle ·um111 el'i-1:ita-da 
pi·isão; e até mesmo fazem com que nlto· pO'ssam ser ·todos os réus juJgados-na conformi~ade da:s 
leis;· ·e tendo consultado· a· este respeito o' ·sr. des~mbargaçlor elo :p_aço, auelitor geral-do exer~ito, 
José Antonio de Oliveira Leite de ·Barrós, exigindo d'e}Je, que :fi.z~sse· uma explicação dq ·qne é 
:ve1·dad·éil'amente conforme ás leis, para se encttrtar a forma:ção:·dos p1•ocessos nos· •conselhos _-de 
guerra, a qual, não sendo abreviada, .é pouco menos injusta para com os. individuas elo -que para 
o- serv:iço de Sua Alteza Real! o dito desemba1·gaclor do . paço formou as · direcções que abaixo se 
t-1.·an'Serevem, e: deter.mina s. ex.ª; a . fim de qu-e :de ·uma vez· cessem -os males refeddos, qt"ie- se 
observem .imperterivelmente as mencionaclas dii:ecções para a formação dos processos ·nos con:­
_sel~os de guerra. • ·.• • • 

. ·Deseja s. ex,ª qne as• 1111ctol'i.da:des que ,ordenarem â congregação· ·dos coJ1sellros de_ gnerra, 
cafonlem justamente o-tempo, em que tod~~ as·.testemtmhas -podem estar :no-fogar-designado p·~tà 
a: 110uni·iio do co11s·elho, ·de fórma , que, eIJ?,. ternúnando · este-tempo, o conselho não tenha- ·qu~ 
esperar pelàs te~temunhas. ,. .. • " ' 

. ,. 
For-m alldades d,e .que. se :deve usa:r, nos. processos verbaes feitos em, camp'a.nl).a, 

. . _ sem· faltar ás partes substanciaes, defeza doa ré-.;i,s e. exame dol? deiiotos . 

É c.erto .e sem duvida que a boa disciplina das tropas e a sua aptidão .. para-a, guerra nasce 
da fiel, ~xacta e contínua· observancia das leis e i:ogul:unentos militares, tendentes -a unir• a vir-
tud·é C'Om: ó valor, quâlidades essenciaes que formam: o perfeito espil'ito -militar. · • 
• -- Se,· poróm, qualquer pessoa pertencente .no corpo 1nilita1,-se·separn das regras da vfrtu4e, 
da: candura e da -pi·obida.de, que dist.ingnem o seu principal caracter e a:nobreza da sua profissãQ, 
enti:a sem demora ª· justiça militar no conhecimento dos fa,ctos criminosos, sejam militares ·o-ti 
civis;- segqindo-se imm.ediatamente . o: castigo âo delicto e a ,absolvição ao innocente, que s.e.m 
causa; com incommodo·se\1 e prejuízo· do r.etll-serviço,nlto deve ser mantido ,em }Jrislto. • ;:. 

E para que em campanha se consigam estes tão justo~ como louvaveis fiJ1s, conhecen~o•se 
dós ·delictos· po1, um m'eio summarissim.o,: tauw quanto· seja bastante para o pérfoito. conhecimento 

_;: !, 

J'.:.,- .. ~ 

-.. ·· .. , 

. . -, 
... 

Luciana - Legislação Monteiro de Barros Reis
Realce



~i;~]j{)}r~:/~?' 1.E\ ~::': iv·,-~~-o' ·-:·.; ~-- , ,;'.:_\":' : ;_:-,'. : :-~'.-:~~-'?:;_:-~:\: :;_. :··, .. .-. '' "' 

. •:· -· 

-\ .. 

·:--. 

· · , •· 

f: :;I. 
t~~--. 

i: • .. ·.:, 

112 

~a verdade dos factos criminosos e das drcumstancias de. que se acompanharam, _se proceder~ 
.nos conselhos de gu<:irra da-maneira. seguint~, conforme _as leis de Sua ~ lteza R~al. . 
. -A pal'te do delicto deverá ser acompanhada d'a. nomeação das testemunl1as que o presencea­
ra.m ou d'elle tem sufficiente conhecimento. A auctoridade militar a quem competir fará a 110-

meayão do presidente, iiiterrogantes, vogaes e auditor, designando o dia, hora e logar em que o 
conselho l1a de · principiar, mandando immediatamentc. intimar o réu· para. estar promp_to· com a 
d~feza que lhe· com•ier, quando comparecer em conselho de gJJ.erra pa1·a ser interrogado. Se o 
~rime for militai·, o r:onselho se conclufrá em vinte e quatro horas continuas e prefixas; e se_ for 
_çivil, quando depend1L de cii·cumstancias, nunca excederá o ·terµ10 de óito dias improrogaveis e 
conti:nuos. • • 

Os senhorc13 comwandantes, depois de da.re_m as suas pal'tes individuaes dos delicto_s co~~ 
mettidos por qualquer rnilita.r do seu commaudo, não se ihtrometteríro, uem mais se1·ão ouvidos 
por escripto ou verbalmente contra o accusado. Nos cl'imes civis, porém, a parte offendida de-
verá ser notificada, para em conselho promover o seu direito. . 

Congregado o couselb.o, o auditor fonuará. o corpo de delicto sem omittir as circumstaucias 
que concprreram no facto criminoso, e sobre este e aquellas se pergLmta1·ão as testemunhas 
especificada.mente para que a innocencia ou a culpa do accusado appareçam em toda a luz, e 
seja entendida completamente pelos vogaes. 

Concluída a ·prova, mançlará o presidente comparécel' o accusado perante o conselho, e posto 
elll liberdade de fe1:r.os, o ·auditor Jerá o auto do corpo de delicto e o depoimento das testemu­
nlrns de 1,0.o_do que o accusado comprehenda bein a sua culpa e o grau de provas que ha contra·ene. 
. . . Pepois s_erá especificadamente perguntado sobre o delicto de que é accusa<lo e sobre as 
individuaes circumstancias do mesmo; suas respostas serão escriptas tão exactamente como o 
::>:c.cusad<1 as JJroduzir; porque n'ellas c9nsiste sua natural defeza, a que pelas _leis e direito se 
não póde nem deve faltar por titnlo algum, e log·o que esse acto for concluído o mandará i·esti­
tuii- á prisão. 

Se, porém, o accusado quizer ajuntar alguns documentos ou produzir algumas testem~mhas 
em sua defeza, será attend_iç.o, ~omtanto que deverá estar prevenido com estes documentos para 
obstar á imputação que se lhe fizer, pam o que é• intimado co~ a.ntecedeucia e se lhe deve 
declarar o dia, hora e Jogar em que ha de ser congregado o conselho. E logo que for intimado 
p;.w~ p.'elle respondei', poderá nomeai; as testemunhas com que ha de compronr a sua dcféza, e 
esta_s se acha.rifo promptas no dia e hora marcada para, sem alguma interrupção, se proceder no 
conselho._ . 
.. • Prepa1·ado assim o processo summaiissimo e verbal, o presidente ordenará ao auditor que 
proponha e leia (sendo necessario) com toda a clareza e evidencia a culpa, suas circums~ncias, 
provas e defeza do accusa~o, de maneira que todos os vogaes fiquem bem certos de tudo quanto 
s.e contém uo processo,· sem que reste a mais leve duvida a cada. um; quando, porém, algum 
d'e~les a tenha., poderá, propol-a modesta e civilmente, :~ que o auditol' satisfará de bom animo, 
servindo-se de expressões claras e simplices, por meio das quaes se manifeste a verdade em 
toda a -luz. . 

• • _O a;rbitrio, que .. concede aos vogaes o alvará de 15 de julho de 1763, sobi·c o exame das 
p1·ovas dos delictos, é regular e accommodado ás leis; e, , ·segundo estas, bem combina.dó o exame 
·d_~s provas, resultará um arbítrio jurídico,. que . .faz segura a base da deliberação de qualquer dos 
vogaes. • 

Entendido _o processo summarissimo e verbal, não sómente quanto á. culpa, mas tambem 
quanto ás provas e sua qualidade, o auditor, como professor de letras, mostrartl, a lei em que a 
culpa se acha compt·ehendida. (quando se prove) e explica1·á a mesma, 11ão só litteralmentc, mas 
de um modo o mais facil, que seja patente á comprehensão de todos· sem resto de duvida; e certos 
os vogaes dos delictos, provas e leis, ficam completamente habilitados para produzir suas delibe­
rações, que em matei-ias tão gra\Tes e dignas da mais séria e maior cousiclcraçlto é essencial­
mente necessario que sejam fundadas no conlrncimento, imparcialidade e firme constaneia. 

P or esta, e não de outra maneira, cumprirão com o serviço de Deus, de Sua Alteza Real o 
PrinciJle Regente nosso senhor, cooperarão quanto convem a promovei· e aperfeiçoar a disciplina 
das _tropas, e salvarão suas conscien·cias dos repetidos remorsos, que ataca.in aquelles que· indis-
c~·e.ta e absurdamente se apartam d'estes tão justos como verdade.iros princípios. . • 

Separndaa as-. classes, o presiden~e recolhení os votos, principiando pelá classe inferior, ver­
l)~lm,eute, não sendo o crime capital, porque, sendo-o, todos os vogaes darão seus votos por ~s­
çripto, sellando-o com -o signal do-seu uso, e nl!o usando d'elle, o auditor fará um termo que ap­
sim o declare. 
,. . Dos _votos e'xtrahfrá o ·auditor a sentença em que se contenha o vencido n'olles por unifoi::­
midade ou phJridade dos- votos, e segundo a fórma prescl'ipta no alvará de 4 de setembro ·de 
1765. • • 

.Quanélo, porém,. _con~orraw 1>0nderosas rasõos para minorar o rigor dus leis, os vogues as fa-

.. ·. 

: • 1 



:'';'"'"'.:''= "':,w ~,,,,,, '», ,,, ,c- ,··"'.• , ••• ,.": ·•· ~· · ·-:• , ._,.,.,, ~·: ··:~ '."<'> •~ ,, , ~•·: • ':'r,,=,\ê; '.?T)?f?< ,,;'f ":;:?. y~ i,(~ 
., ···:. ?J; 

113 

rifo presentes a Sua Alteza Real o Principe Regente nosso senhor, para em consideração. a ellas 
usar da sua real piedade com aqnelle~ réus que. se acharem em circumstancias de a merecer. 

Por.taria 1los ~ovei·nadores do reino; de 30 de agosto de 18H 

fazendo-se indispensavel pa.ra mais .breve expedição dos conselho13 de guerra. e prompta 
administr11:ção da justiça durante a campanha, que se .estalJeleça \tm certo numero de auditores 
lett·ados·, qt1e a esse fim liajam de acompanhar nas stws marclias os differentes corpos do exercito; 
providencia esta. conforme ao espirito do alvará de 26 de fevereiro de 1789, que só interina­
mente aboliu as auditorias dos regimentos, creadas pelo regulamento JJUlitar e decreto de 20 de 
outubro de 17 63.; attendendo a que a occorrencia dos tempos e cii·cmnstancias particulares de­
viam decidir da necessidade ou utilidade de similha.nte estabelécimento ; e querendo o Princi1Je 
~egente nosso senhor da.i· ~ este 1·_esp_eito as providencias que ~aes ci_rcumstancias etgem,-com­
btnandõ-âs com a necessa.na ecooolllla da sua real faze.nda: e servido ordenai· gvd, emquantó 
durar a presente gt1erra., h~ja um auditor letrado em caqtt.prigada de infanteria de linha., ligeira., 
cavallai·ia e milícias, qt1ando estejall). reunidos os corpos e eippt·egados em actual serviço, ·devendo 
pelo auditor geral do exe.rcito ser prqpostos vara estes empregos bacliareis ha.beis, .que ao menos 
estejam a caber a um log·ar de segunda instancia, e a cujo bom serviço se havel'á respeito para 
o seu adiantamento na magistratura, gosando entretanto das mesmas honras e pl'ivilegios., qt\e 
pelo alvará de. 18 de fevereiro de 1764 eram concedidos aos auditores extinctos, e excepto na 
parte em que se lhes mandava conferir patentes de capitães aggregados aos corpos em que ser­
vÍ1:Jsem, e eiitas, propostas deverão S\ibfr á. rea1 p1·esença pela sectetada d'estad? dos negocios da 
guerra; t.endo, porém, Sua Alteza Real consideração ao maior trabalho a que os ditos auditores 
serão obrigados e á diffe1·ença que actuahuen.te existe nos soldos da tropa; é outrosim servido 
que elles vençam 40#000 réis de soldo· mensal com dttas rações de palha, cevada e etape, ficando 
entretanto com esta pr_ovidencia clispensru:los os ministros territoriaes do exercicio das auditorias, 
que lhes eram incumbidos pelo dito alvará de 26 de fevereü:o de l 789. Ordena igualmente Sua 
Alteza Real que, alem dos auditores de brigadas, devem haver mais quatro, incluindo o do corpo 
da guarda real da policia, que serão estabelecidos n'esta capital para os processos da. t ropa do 
exet·cito que n'ella residir, os quaes vencerão sómente 20§000 réis de soldo por mez, sem as ra~ 
ções de et.ape e forragem. O secl'etario do governo do 1·eino, enca.n-ega.do das secretal'Ías d'estado 
dos negocios estrangeiros, guerra e marinha o tenha assim entendido e faça executar, expedindo 
as 01,dens necessill'ias. 

Detcm1i11ação inr.crla na ordem do dia ·U de no1·cmltro de 1811 

O Principe Regente nosso senlior, pela carta regia de 6 de outubro de 1809 l e instrucções, 
de que se acompanhou, assignadas pelo sr. conde de Linhares, do seu conselho d'estado e minis­
tro e secretario d'estado dos negocios estl'angeiros e da guerra, que foram dirigidas a s. ex.ª o 
s1·. marechal commandante em chefe do exercito, foi servido ordenar que se processassem os réus 
militares de crimes nfio capitaes pela maneira e fórma ordenada nas mesmas instrucções,. que 
baixaram impressas para serem executadas como cumpre, tanto pelas auctol'idades militares, 
como civis, para que os innocentes não soffram os 1·igores das morosas p1·isões, nem se dilate aos 
culpados o casfigo que pelas leis lhes corresponc1e, segLmdo o grau de suas culpas. 

Porém, Sua Alteza Real, conhecendo essencialmente o quanto couvem aperfeiçoar a. disciplinà 
do exercito, muito principalmente nos tempos actuacs, houve por bem -conceder ·a s. ex.11 o sr. 
marechal, pela cmrta regia elo 1.0 de julho cl'este corrente anno, ampla faculdade pant mandar 
processa.r os réus de crimes capitaes verbalmente, derogando para este effoito tão sómente o novo 
regulamento de infanteria e o ah•a.rá de 4 de setembro de 1765. S. ex.ª usará d'este amplo 
poder quando a necessidade e a.s circumstancias assim o exigirem. Emtanto cletermh1a que os 
réus de crimes capitaes se processem e jnlgLtem na maneira e fórma prescripta 11as direcções 
sómente publicadas na ordem do dia de 27 de agosto d'este anno; bem certo que da. sua exacta 
e fiel execução se seguil'lto os bons effeitos que já em dia se conhecem- E para que a.s regias • 
resoluções de Sua Alteza Real tenlmm prompta e effectiva execução, s. ex.~ o sr. marechal as 
manda lançar n'esta ordem para conhecimento elos srs. chefes e auctori<lacles milita.res a quem. 
toca a devida execução, é participa ao sr. clcsembnrgaclor do paço, auclitor geral do exercito, passe 

• as ordens nccessarias aos auditores e miniAtros terril'oriaes, para ·as executarem muito fiel e po­
sitivamente na 1>nrte q_ue lhes pertence. 

, Não se cncont,rn publicndn. IHl collccção da legislação <l'cstc 1mno. 
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